
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

1ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 13/2022 PMM -  

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de 2022, às 10h00min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira substituta 

AMANDA MONTEIRO MACHADO MARQUES presencialmente e remotamente através dos 

links:ttps://us05web.zoom.us/j/83792407263?pwd=VHp1YWhPSTgyWWdabiswWkY0NWR1dz09htt

ps://us05web.zoom.us/j/83187116911?pwd=NVhRbzJGQ0RqamhSUFN0WEE0SGNidz09https://us  

05web.zoom.us/j/81045638018?pwd=VDZQRVNkVjBjUHlaZ0ZKZTNFdmk4QT09 os membros: 

Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil Santana, Glauco 

da Silva Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade 

da Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsérgio de Brito Marins, Marcos 

Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Leonardo Aurélio Correa 

Nogueira, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Maria Lúcia Cardoso Travassos, Rodrigo Otávio Ismério 

Ramos, para a realização do Pregão Presencial n.º 13/2022  autorizado pelo ordenador de despesas. 

Compareceu ao certame a empresa: UTM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, representada pelo S.r. 

Fabiano Florim da Silva, devidamente credenciado conforme documentos apensados aos autos. Em 

prosseguimento, foi aberto o envelope de preços, contendo os seguintes valores: 

                   ITEM UNIT. TOTAL 

1 R$ 10.200,00 R$ 30.600,00 

2 R$ 17.000,00 R$ 68.000,00 

3 R$ 16.000,00 R$ 48.000,00 

4 R$ 12.127,20 R$ 48.508,80 

5 R$ 6.799,00 R$ 20.397,00 

6 R$ 12.600,00 R$ 37.800,00 

7 R$ 1.900,00 R$ 5.700,00 

8 R$ 8.490,00 R$ 25.470,00 

9 R$ 10.796,00 R$ 43.184,00 

10 R$ 13.699,90 R$ 54.799,60 

11 R$ 650,00 R$ 6.500,00 

12 R$ 275,00 R$ 2.750,00 

13 R$ 850,00 R$ 1.700,00 

14 R$ 48,26 R$ 144,78 

15 R$ 220,00 R$ 660,00 

16 R$ 48,26 R$ 144,78 

17 R$ 69,99 R$ 209,97 

18 R$ 199,99 R$ 1.199,94 

19 R$ 3.071,25 R$ 12.285,00 



20 R$ 246,00 R$ 984,00 

21 R$ 260,00 R$ 780,00 

22 R$ 146,99 R$ 734,95 

23 R$ 189,90 R$ 759,60 

24 R$ 210,81 R$ 2.108,10 

25 R$ 3.299,90 R$ 9.899,70 

26 R$ 690,00 R$ 3.450,00 

27 R$ 976,95 R$ 4.884,75 

28 R$ 152,00 R$ 760,00 

29 R$ 210,00 R$ 1.050,00 

30 R$ 297,99 R$ 893,97 

31 R$ 990,00 R$ 2.970,00 

33 R$ 290,00 R$ 870,00 

34 R$ 1.290,00 R$ 5.160,00 

35 R$ 115,00 R$ 460,00 

36 R$ 286,00 R$ 858,00 

37 R$ 59,90 R$ 1.198,00 

38 R$ 41,05 R$ 164,20 

39 R$ 44,90 R$ 269,40 

40 R$ 1.001,96 R$ 3.005,88 

41 R$ 139,99 R$ 419,97 

42 R$ 3.099,38 R$ 9.298,14 

43 R$ 120,00 R$ 1.200,00 

44 R$ 69,90 R$ 699,00 

46 R$ 650,00 R$ 1.950,00 

47 R$ 630,00 R$ 2.520,00 

48 R$ 2.750,00 R$ 5.500,00 

49 R$ 580,00 R$ 2.320,00 

50 R$ 3.299,99 R$ 19.799,94 

51 R$ 193,80 R$ 775,20 

52 R$ 20,00 R$ 80,00 

53 R$ 2,97 R$ 23,76 

54 R$ 15,51 R$ 310,20 

55 R$ 48,57 R$ 291,42 

56 R$ 231,09 R$ 2.310,90 

57 R$ 12.000,00 R$ 36.000,00 

58 R$ 1.490,00 R$ 4.470,00 

59 R$ 999,00 R$ 999,00 

60 R$ 500,90 R$ 2.504,50 

61 R$ 78,71 R$ 236,13 

62 R$ 3.000,00 R$ 9.000,00 

63 R$ 3.231,14 R$ 6.462,28 

65 R$ 90,26 R$ 541,56 

66 R$ 20,70 R$ 82,80 



67 R$ 549,99 R$ 1.649,97 

68 R$ 660,00 R$ 1.980,00 

69 R$ 3.000,00 R$ 15.000,00 

70 R$ 1.399,00 R$ 2.798,00 

VALOR TOTAL  
R$ 578.537,19  

 

  Registra-se que foi indagado pela Pregoeira Substituta a possibilidade de redução dos valores ofertados, 

sendo respondido negativamente pelo representante. Em ato contínuo, foi aberto o envelope de 

habilitação da referida empresa. Registra-se as seguintes observações: Não foi apresentada a certidão 

negativa de débitos municipais, no entanto, considerando os recentes entendimentos das cortes de conta, 

especialmente o Acórdão 2.443/21 que menciona sobre a vedação de inclusão de documentos: “não 

alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. Registra-se que esta 

especializada buscou o aproveitamento de todos os atos, uma vez que um possível fracasso do certame 

acarretaria grande prejuízo para a administração. Considerando a posição da corte de contas, foi 

apresentado pela licitante a referida certidão ainda em sessão. No mesmo sentido, a certidão relativa a 

Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS), se encontra vencida, no entanto, 

como a licitante faz jus ao direito de preferência estabelecido pela LCP nº 123/06, será concedido o 

prazo de 5 (cinco) dias uteis para regularização da pendência apontada.  Por fim, em relação a 

qualificação técnica, os atestados apresentados não apresentam descriminação de quantitativos, sendo 

solicitado a mesma que comprove a condição solicitada no item C.2 do instrumento convocatório 

também no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, 

para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira substituta, Equipe de 

apoio e Licitante presente.  

 
AMANDA MONTEIRO MACHADO MARQUES 

Pregoeira substituta   
   
                                                                           Maricá, 23 de maio de 2022. 

 

    
Membros Da Equipe De Apoio 

 
 

Juan Maranhão da Silva 

 
Glauco da Silva Bezerra 

 
 

Rodrigo Otávio Ismério Ramos 

 
 

Gustavo Luiz Santana de Araújo 

 
 

Luciana dos Santos Silva Duarte 

 
 

Luiz Eduardo Jacques Francisco 

Fátima Maria Cordeiro de Souza 

 
 

Juliana Lopes da Silva Carvalho 

     Victor Andrade de Silveira 
 Leonardo Aurélio C. Nogueira  

  



 
Nilsergio de Brito Marins 

Marcos Assumpção Andrade 

 
 

Vinicius Moro da Mata Luiz Fernando da Costa Azevedo 

 
 

Marília Nogueira Gil 
 

Maria Lúcia Cardoso Travassos 

 
 

Miriam Abrantes Salti de Carvalho Victor Andrade de Silveira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESAS PARTICIPANTES PRESENTES 
 
 

UTM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, representada pelo S.r. Fabiano Florim da Silva 
 
 

 
 


